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DECRETO-LEI Nº 667, DE 2 DE JULHO DE 1969 
 

 

Reorganiza as Polícias Militares e os Corpos 

de Bombeiros Militares dos Estados, dos 

Territórios e do Distrito Federal, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o § 

1º do artigo 2º do Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968,  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

JUSTIÇA E DISCIPLINA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 20. A Justiça Militar Estadual de primeira instância é constituída pelos 

Conselhos de Justiça previstos no Código de Justiça Militar. A de segunda instância será um 

Tribunal Especial, ou o Tribunal de Justiça.  

 

CAPÍTULO VI 

DA COMPETÊNCIA DO ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO, ATRAVÉS DA 

INSPETORIA-GERAL DAS POLÍCIAS MILITARES 

 

Art. 21. Compete ao Estado-Maior do Exército, através da Inspetoria-Geral das 

Polícias Militares:  

a) Centralizar todos os assuntos da alçada do Ministério do Exército relativos às 

Polícias Militares, com vistas ao estabelecimento da política conveniente e à adoção das 

providências adequadas. 

b) Promover as inspeções das Políticas Militares tendo em vista o fiel 

cumprimento das prescrições deste decreto-lei.   

c) Proceder ao contrôle da organização, da instrução, dos efetivos, do armamento 

e do material bélico das Polícias Militares.   

d) Baixar as normas e diretrizes para a fiscalização da instrução das Polícias 

Militares.   

e) Apreciar os quadros de mobilização para as Polícias Militares de cada Unidade 

da Federação, com vistas ao emprêgo em suas missões específicas e como participantes da 

Defesa Territorial.   

f) Cooperar no estabelecimento da legislação básica relativa às Polícias Militares.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 4.878, DE 03 DE DEZEMBRO DE 1965 
 

 

Dispõe sobre o regime jurídico peculiar aos 

funcionários policiais civis da União e do 

Distrito Federal.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  
 

CAPÍTULO I  

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as peculiaridades do regime jurídico dos 

funcionários públicos civis da União e do Distrito Federal, ocupantes de cargos de atividade 

policial.  

 

Art. 2º São policiais civis abrangidos por esta Lei os brasileiros legalmente 

investidos em cargos do Serviço de Polícia Federal e do Serviço Policial Metropolitano, 

previsto no Sistema de Classificação de Cargos aprovado pela Lei nº 4.483, de 16 de 

novembro de 1964, com as alterações constantes da Lei nº 4.813, de 25 de outubro de 1965.  

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, é considerado funcionário policial o 

ocupante de cargo em comissão ou função gratificada com atribuições e responsabilidades de 

natureza policial.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 6.880, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1980 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto dos Militares, e dá 

outras providências. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

ESTATUTO DOS MILITARES 

 

TÍTULO I 

GENERALIDADES 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º  O presente Estatuto regula a situação, obrigações, deveres, direitos e 

prerrogativas dos membros das Forças Armadas.  

 

Art. 2º  As Forças Armadas, essenciais à execução da política de segurança 

nacional, são constituídas pela Marinha, pelo Exército e pela Aeronáutica, e destinam-se a 

defender a Pátria e a garantir os poderes constituídos, a lei e a ordem. São instituições 

nacionais, permanentes e regulares, organizadas com base na hierarquia e na disciplina, sob a 

autoridade suprema do Presidente da República e dentro dos limites da lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

  

 


